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NOTA INFORMATIVA  

INÍCIO DO ANO ESCOLAR DE 2020-2021  

Em cumprimento das orientações do Ministério de Educação para a organização do 

ano letivo e perante a situação pandémica em que nos encontramos, o AEEON 

organizou o ano letivo 2020/2021 em modelo diferente dos anos anteriores, 

designadamente na organização de horários, espaços e serviços, de forma a mitigar 

a possibilidade de contágio e garantir a segurança desta comunidade. 

Assim, e sem prejuízo de alterações decorrentes de futuras orientações a emitir pela 

DGS ou Ministério da Educação, bem como de eventuais medidas excecionais que a 

situação pandémica possa vir a determinar, apresenta-se, de forma sucinta, algumas 

medidas implementadas na organização do ano letivo:  

A. Início do ano letivo  

• Receção aos alunos: 

o Dia 8 de setembro - 5º ano (nas respetivas escolas): 

▪ 9,00h- turmas A, B e G 

▪ 9,30h- turmas C, D e H 

▪ 10,00h- turmas E, F e I 

o Dia 15 de setembro – 6º ao 12º anos: 

▪ Escola Básica de Maceda:  

• 09,30h- 6º e 7º anos 

• 11,00h – 8º e 9ºanos 

▪ Escola Básica de Florbela Espanca:  

• 09,30h- 6º ano 

• 11,00h – 7º ano 

▪ Escola Secundária de Esmoriz 

• 09,00h- 8º ano 

• 11,00h – 9ºano 

• 14,00h- 10º ano 

• 15,30h- 11º e 12º anos 
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• Dia 14 de setembro pelas 18:00h: 

Reunião (por videoconferência) dos Educadores/Professores Titulares 

/Diretores de Turma com os Encarregados de Educação  

Os Encarregados de Educação receberão o convite para a 

reunião/videoconferência no email institucional. 

Os Encarregados de Educação dos alunos que entraram este ano para o 

Agrupamento serão contactados telefonicamente antes desta data. 

• Publicação de horários das turmas – 14 de setembro – serão publicados no 

classroom da turma e afixados na escola sede. 

• Dia 17 de setembro: início das atividades letivas para todos os anos de 

escolaridade 

B. Período de funcionamento  

As aulas decorrerão em regime de turnos (manhã ou tarde), com horários 

diferenciados: 

• Pré-escolar: início às 9,00h e término às 15,30h 

• 1º ciclo- 1º e 2º anos: início às 9,15h e término às 17,00h. 

• 1º ciclo- 3º e 4º anos: início às 8,45h e término às 17,00h. 

• 2º ciclo e ensino secundário: início às 8,30h e término às 18,30h. 

• 3º ciclo e ensino profissional: início às 8,10h e término às 18,10h. 

As turmas do 2º, 3º ciclo e ensino secundário terão pelo menos um dia com início 

das atividades no turno da tarde, de forma a minimizar o nº de alunos no recinto 

escolar, assegurando o distanciamento social. Todas as turmas (exceto pré e 1º 

ciclo) têm manhãs e tarde livres. 

A entrada e saída dos alunos nas escolas são desfasadas, assim como os intervalos 

ao longo do dia, de modo a facilitar o distanciamento entre os alunos.  

A circulação no interior das escolas será condicionada, definida previamente com 

sinalização. Cada turma terá uma sala de aulas dedicada e cada aluno terá um 

lugar fixo.   
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C. Regime de funcionamento  

O regime de funcionamento previsto é o presencial.  

Mantêm-se as matrizes curriculares previstas legalmente.  

As aulas de reforço curricular e os apoios individualizados decorrem 

presencialmente. 

Apenas haverá alteração e passagem para “regime misto” ou para “regime não 

presencial” se tal decorrer de determinação nesse sentido por parte da 

autoridade de saúde e autorização da DGESTE.  

Uso obrigatório de máscara no interior das escolas, exceto para os alunos do 

pre-escolar e 1º ciclo.  

Não será permitida a entrada nas escolas a quem não tiver a máscara 

devidamente colocada.  

Nos casos de eventual esquecimento, não haverá entrega de máscaras de 

substituição na portaria ou em qualquer outro ponto da escola.  

Será entregue (a cada aluno, professor, assistente operacional/técnico) um 

conjunto de três máscaras laváveis (até 20 a 25 vezes) para utilização durante o 

1.º período letivo.  

D. Cantina e bufete  

As cantinas vão funcionar com limitações e com a possibilidade de serem servidas 

refeições em regime de “take away”.  

Os refeitórios terão uma lotação máxima.  

Os bufetes funcionarão, igualmente, com limitações e lotação máxima.  

Os alunos deverão trazer, sempre que possível, a sua merenda.  

E. Bibliotecas, Serviços Administrativos, Reprografias e Papelarias 

Funcionarão de forma condicionada, mediante marcação prévia.  

As Reprografias/Papelarias privilegiarão o carregamento dos cartões. 
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F. Cumprimento de regras e de normas de higiene  

O cumprimento das regras sociais e de higiene é essencial para a preservação do 

respeito e saúde de todos os membros da comunidade escolar.  

É também imprescindível o cumprimento rigoroso dos horários. 

Haverá pontos de higienização das mãos à entrada/saída e nas diferentes áreas 

das escolas a utilizar pelos membros da comunidade escolar.  

Os alunos serão encorajados a ter um papel ativo, designadamente na 

preservação e higienização do espaço e materiais utilizados.  

A utilização de casas de banho obedecerá a regras mais rigorosas, com lotação 

máxima definida.  

G. Documentos  

Serão publicados no Portal do Agrupamento o Plano de Contingência do 

Agrupamento e o Plano de Higienização atualizados. 

 

 Esmoriz, 3 de setembro de 2020 

A Diretora 


